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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 29/1995 

MENSAGEM: N° X/X, DE X/X/X. 
LIDO EM: 13/3/1995. 
TOTAL DE PAGINAS: 3. 

ASSUNTO:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços. 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GALINDO GARCIA. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 10/4/1995. 
APROVADO EM 2 '  DISCUSSÃO EM 17/4/1995. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 3/6/1995. 

PUBLICADA NO (*GAO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 3/6/1995, SOB 0 N° 1.420. 

Oficio de Encaminhamento no dia 18/4/1995 sob o n° 
195/95/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 29/95. 
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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 
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DECRETA 

SÚMULA:- Inclui rua no eixo de 

Comercio e Serviços. 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, inclufda, em toda a sua exten-
são, a RUA JABAQUARA no eixo de comgrcio e serviço ECS-2, 
do anexo 1, da Lei Complementar n9 03/92, de 13 de março! 
de 1992. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposig6es em contrgrio. 

Sala das Sess6es da Camara Municipal, aos 13 dias do ms 
de março de 1995. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

2dieilS, 

comiss d Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° COMPLEMENTAR N2 029/95. 
o Vereador Jose Zeno Fachin.. 

Pre. idente da missão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/B/L 

A Comissão de Legislação, Jus 

tiga e Redação Final, analisando o Projeto de Lei Com-' 

plementar n2 029/95, de Autoria do edil CARLOS ROBERTO' 

GALINDO GARCIA, o qual Inclui Rua no eixo de Comercio e 

Serviços, esta Comissão, nada tem a opor contra a refe-

rida proposição, cabendo ainda a decisão final ao Sobe-

rano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente 

da Camara MUnicipal, aos 22 dias do rues de Margo do ano 

de 995 

JOS ZENO .1IN 

= Relator = 
daW 1111 1P.0E0'4 WIPI..A&. 

411411 
CILAS OUZA MORAIS 

= Membro = 

A SILVA 

= Pre iden t.4. 

f‘-s.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei UR COMPLEMENTAR N2 029/95. 
o Vereador Adercio Marques da Silva. 

Presid e da Comis Ito 

PARECER 

F/A/v/a/R/A/v/B/L 

A Comissão de Orçamento e Finan-

gas,analisando o Projeto de Lei Complementar n2 029/95, de 

Autoria do edil CARLOS ROBERTO GALINDO GARCIA, o qual In-' 

clui Rua no Eixo de Comercio e Serviços, esta Comissão, na 

da tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda' 

a decisão final, ao soberano paenirio deste Colendo Legis-

lativo, 

Sala das ComissOes da Camara Mu-

nicipal, aos 05 di do mês de Abril do an / de l. 95. 

ADgRCIO MA at DA SILVA FRANCISCO 04' S pE ALENCAR 

sidente = 

AND 


